
l J œ l(p, m azt
! I
' ':

> â # kNu
' ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL '

' 

)PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTENEGRO
' j

i' 4h- . crlfihlctc (i'o Prje eito 'dp l
b r
.*
. qj 

*. (@ *
p

'

l

i
LE! N.B 5.416, DE 15 DE ABRIL DE 2Q11. lf

. l
. j

Autoriza o Executivo Municipal a l
' firmar convênio com a AssociaW o i

Cultural e Beneficente de Cantores l
Santo Antônio no valor de R$ !
6.400,00. l

l
. l

tPERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
L E I :

lArt
. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a t

j Associaçâo Cultural e Beneficente de Cantores Santo Antônio, com recursos do l
j FUMDESC, visando o repasse de R$ 6.400,00 (seis mil, quatrocentos reais). j
)

Art. 2.@ Para atender ao convênio serviré de recurso a dota#o
orçamentâria n.o 09.08.13.392.0185.2919.3.3.5.0.43.00.00.00.00-446.) 

,
E

Art. 3.0 O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2011,
podendo ser prorrogado. '!

(
Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
abril de 2011.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.1 .
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